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CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA VENÉCIA – CMENV/ES 

ANO DE 2026 

O Conselho Municipal de Educação de Nova Venécia - CMENV/ES - torna público o 

Calendário de Reuniões Ordinárias para o ano de 2026, conforme programação abaixo: 

 
Fevereiro 

 
19/02/2026 - 1ª REUNIÃO Ordinária do ano, com FORMAÇÃO destinada aos Conselheiros 

e Conselheiras Municipais de Educação, contando com a presença do Coordenador 

Estadual da UNCME, Sr. Júlio César Alves dos Santos. 

Março 

 

04/03/2026 - 2ª Reunião Ordinária, com estudos de processos de recredenciamento das 

Escolas do Campo. 

20/03/2026 - 3ª Reunião Ordinária, com continuidade dos estudos de processos de 

recredenciamento das Escolas do Campo. 

Abril 

 
07/04/2026 - 4ª Reunião Ordinária, com continuidade dos estudos de processos de 

recredenciamento das Escolas do Campo. 

Maio 

 
25/05/2026 - 5ª Reunião Ordinária, com estudo e análise do Plano Municipal de Educação 

(PME). 

Agosto 

 
07/08/2026 - 6ª Reunião Ordinária, com apresentação de perspectivas e planejamento das 

ações do Conselho Municipal de Educação (CME). 



Outubro 

 
01/10/2026 - 7ª Reunião Ordinária, com devolutivas das demandas apresentadas pelas 

unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. 

Dezembro 

 
01/12/2026 - 8ª Reunião Ordinária, com apresentação e socialização dos trabalhos 

consolidados pelo Conselho Municipal de Educação (CME), durante o ano de 2026. 

 

 
Informações Complementares 

 
As reuniões ordinárias ocorrerão, em regra, no horário das 13h30 às 17h, no Auditório 

Central da Secretaria Municipal de Educação, podendo ser convocadas reuniões 

extraordinárias sempre que necessário, nos termos da legislação vigente. 

Durante o ano de 2026, outros assuntos relevantes poderão ser pautados e discutidos 

em Reuniões Extraordinárias, sempre que houver necessidade. 

Em conformidade com a legislação vigente, o Conselho Municipal de Educação (CME) 

exerce também função normativa, deliberativa, consultiva, propositiva, mobilizadora, 

fiscalizadora, de acompanhamento e controle social. Para tanto, conselheiros(as) 

poderão ser designados(as) para acompanhamento, bem como encaminhamentos de 

ações e trabalhos nas Unidades Escolares (UEs) de toda Rede Municipal de Ensino, 

devendo apresentar as discussões e proposições nas Sessões Plenárias, sempre que 

oportuno. 

 
 

 
Nova Venécia (ES), 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

 
ROBERIO MARCHIORI 

Presidente do Conselho Municipal de Educação de Nova Venécia – ES 

Decreto n.º 21.831/2025 
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